
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.085 

De 20 de fevereiro de 1'.)62.-

DispÕe sôbre ruidos urbanbs, da pro 
teção ao bem estar e ao sossêgo p~ 
blico e dá outras providências~-

C,APITULO I 
DAS PROIBIÇOES 

Artigo 12 - 1! proibido perturbar o b<>m estar e 
o sossêgo p~blico pelas vias p~blicas, ou da vizinhança, com 
ttuidos, algazarras ou barulhos de qualquer natureza, ou com
produção de sons julgados excessivos e noctvos, a crit~rio -
das autoridades municipais e_ policiais, e, especialmente, ç1e_!! 

tre outros os seguintes: 

a) -

b) 

c) -

d) -

por meio de motores de explosão ou simila 
res, desprovidos de abafa1:1ento ou em ma~: 
estádo de funcionamer.to, bem como os de -
motores que funcionem co~: escapamento ab_!!' 
to e de geradores de energia elétrica,cooo 
sejam: de automovel, caminhão ou camion.ê1a 
onibus, lambreta, ou qualquer veículo,quer 
em trânsito pelas vias p~blicas, fixo ou 
parado.-

por meio de an~ncio de propaganda, produ
zido por alto-falantes e amplificadores,-

. observado ao que dispÕe a lei nº 1056,de 
17-10-1961. 

por meio de auto-falantes, fonógrafos,rá
dios e outros aparelhos, usados como meio 
de propaganda, mesmo em estabelecimentos 
comerciais, ou para outros fins, desde q~ 
se façam ouvir fÓra do recinto onde funci 
onem, de modo a prejudicarem o sossêgo dã 
vizinhança ou a incomodarem os vizinhos cu 
estabelecimentos comerciais, de qualquer 
natureza, observado ao que dispõe a lei nº 
1056, de 17-10-1961.-

por meio de morteiros, bombas, rojÕes,. f,2 
guetes e fogos ruidosos em zeral, quei~a 
dos em lougradouros pÚblicos ou particul~ 
res.-

'-~~--'~:\'!;;. -···-· 
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e) - por meio de máquinas e motores, se~ 
ras, apitos ou sereias de fáoricas, 
desde que o som seja percebido ::óra 
dos respectivos recintos, ou não se 
limite ao mínimo ne-cessário para se 
constituírem sinais convencionais
entre os seus proprietários e empr~ 
gados.-

f) - por meio de buzinas de autómovel ou 
qualquer veículo, na zona urbana,~ 
noite, a não ser em casos de extre
mas emergências.-

Artigo 2º - São ainda proibidos os anún,Si 
os ou.pregoes com vozes exageradas, alarmantes ou continuas. 

C.API TULO II 
DAS EXCEÇÔES E PROIBIÇOES ABSOLUTAS 

Artigo 3º - Não se cotq recnde :mas proi b.i 
ções do Capitulo I, os sons produzidos: 

a) - por vozes ou apareLws usados na -
propaganda eleitoral, de acôrdo coe 
a·legislação vigênte. 

b) - por sinos de igre~as ou templos reli 
giosos e alto-falantes, desde 1ue -
sirvam para indicar ~s horas ou câll 
ticos das·àerimônias ou atos de cul 
tos religiosos.-

c) -.por fanfarras ou b2.ndas de músicas, 
em qesfile pelas vias pÚblicas ou em 
procissões ou cortejos em dias de ~ 
festàs ou ~omenacens.-

d) - por sereias ou aparelhos de sinaliza - , -çao sonora de ambulância e de carros 
de bombeiros ou de fábricas.-

e) - por qualquer manifestação cívica,pré 
lios desportivos, acontecimentos so
ciais ou políticos, desde que préVi
amente avisada a autoridade policiàl 
para a devida fiscalização e manuten 
ção da Órdem pública.- -

f) - os ensáios de bandas de músicas ou -
de fanfarras, até as 22 horas. 
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Artigo 4º - Nas proximidades de repartições pú 
blicas, Forum e Tribunal do J:uri, escolas, hospitais, sanat6rios 
teatros, templos religiosos, nas horas de funcionamento e, per
::Janentemente,. para o caso de hospitais e sanat6rios, crecl;e s e -
casas coFgêneres, ficam proibidos ruidos ou barulhos ou rumores 
bem assim a produção daqueles sons excepcionalmente permitidos 
no artigo anterior,-

·Artigo 5º - Nos mês de junho, a partir de sua 
primeira quinzena será tolerada a queima de f6gos não ruitlosos 
e inofensivos, de ~raca compressão e estampido, no período cou 
preendido das 19 às 22 horas, observadas as disposiçÕes legai; 
sôbre a matéria, determinações e regulamentos a cargo da auto
ridade policial.-

Artigo 62 - Por ocasião do triduo carnavales 
co e na passagem de ano velho para o novo, serão toleradas,ex-;;-e.E. 
cionalmente, aquelas manifestações tradicionais normalmente proi 
bidas por esta lei.- · 

.Artigo 72 - No interior dos estabelecimentos 
comerciais especialmente no neg6cio de discos ou de aparelhos -
son6ros ou musicais, é permitido o fúncionamento dêsses apare
L;os e a reprodução de sons, para fins exclusivamente de demons 
tração aos freguezes, desde que de modo a não ser perturbado o
sossê~o e o trabalho da vizinhança.-

Artigo 82 - As casas de comércio ou de diver
sões públicas, como parques, bares, cafés, restaurantes, canti
nas, recreios, "boi tes", cassinos, "dancing" e outros do mesmo 
genero, nas quais haja reprodução de números musicais por orques 
tras, cantos, instrumentos, isolados ou aparelhos, deverão aqúã 
las e estes, ap6s as 22 horas, além de outras providências cabi 
veis, adotar instalações adequadas a reduzir sensivelmenté a in 
tensidade de suas execuções ou reproduções, de modo a não ser : 
perturbado o sossêgo da vizinhança.-

CAPITULD III 

DAS SANÇ0ES 

Artigo 9º - !os infratores de qualquer disp~ 
sitivo da presente lei, será imposta multa de em;: 1.000,00 (um 
mil cruzeiros) a CR$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), elevada ao 
dôbro nas reincidências.-

Parágrafo Único- Além da multa será ~eita a 
apreensão dos objétos, moveis, animais, veículos, que dere:r, ca_!! 
sa à transgressão desta lei.~ 
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CAPITULO IV 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Artigo 10 - Nenhum veículo poderá circular pelas 
vias públicas ou no municÍpio sem prévia licença da Prefeitura, 
salvo os veículos oficiais.-

Artigo 11 - Os veículos de aluguel terão seus -
"pontos" de estacionamentos estabeleciàos mediante despacho em 
:"equerimento dirigido pelo interessado ou interessados ao Pre:
"eito e de acôrdo com a lotação fixada para cada "ponto",-

Artigo 12 - A orientação, fiscalização do trâns.i 
to, circulação de veículos nas vias 11Úlllicas e, !-'rincipalr::ente 
a observância da presente lei, será exercida em harrr.ônia con· a 
Delegacia Regional de PolÍcia da cidade, tendo em vista ao atri 
buiçÕes que lhes são próprias, nos tênros do CÓdigo Nacional de 
Tr§.nsito,-

Artigo 13 - Aos proprietários de veículos, eu .;e 
ral, e às oficinas, garagens, emprê sas e outros e stabeleci:l cn tÕs 
congêneres, caberão sempre a· responsabilidade pelas infrações a 
tine.ntes à prévia regularização e preenc.hioento das forr:alidad;s 
e conaições exigidas para o tráfego nas vias pÚblicas, no tocan 
te à conservação e inalterabilidade das caracteristicas e fins

·a que os mesmos se destinam.-

ria licença a 
executada por 
q_uem caberá a 
te lei, a fim 
a licença.-

Artigo 14- A Prefeitura não expedirá a necessá~ 
nenhum veículo, sem a prévia vistoria que será -
funcionário que o Chefe do Executivo indicar, a -
responsabilidade das condições exigidas na presen . , . -
de que o seu proprietario possa em seguida obter 

Artigo 15 - No ato do pagamento do Imposto de li 
cença, será recolhida juntamente com o mesmo, a importância de
CR~ 100,00 (cem cruzeiros) para os veículos a motor e de CR$-ro, 
50,00 (cinquenta cruzeiros) para as motocicletas, motonetas e -
bicicletas com motor, relativa a vistoria de que trata o artigo 
anterior,-

Parágrafo único As bicicletas sem motor, ficam · 
isentas do recolhimento da importância de ~ue trata este artigo,-

Artigo 16 - O Chefe do Executivo poderá se j u.li;ar 
conveniente, atribuir aos funcionárioo eclcarre;;;ados da fiscali-

. zação e vistorias, sem prejuizo das funções que lhes são pr6pri 
as, mais 1/3 dos vencimentos que perceberem, a partir de 1962.: 
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Artigo 17- Mediante solicitação dos vizi 
nhos, ou "ex-oficio", quandp lhes constar infraç3o da l~resente
lei e a fim de constatá-la, procederá a Prefeitura a vistoria 
administrativa, a qual será sempre realizada por funa1onário 

. con<1ecedor do assunto, indicado pelo Pre:'ei to.-

Artigo 18- Sendo necessário, o I'rei;eito po 
derá requisitar o auxílio de técnicos e instituiçÕes estran:,os
ao quadro do funcionalismo da Prefeitura, entre as Úl tinas, a -
Sociedade Americana de PadrÕes, que é dotad.a de pessoal técnico 
para medição de intensidade de sons.- · 

- , 
Ç3 00 sera 
incômodo, 
do com as 

Artigo 19 - Veri::icada a exist~ncia de infr.§ 
o proprietário ou responsável, causador do dano, ou -
intimado a faze-lo cessar, em prazo razoavel, de ac&r 
circunstâncias, sob as penas cominadas nesta lei.-

Artigo 20 - Os veículos enconjrados em cir
culação nas vias pÚblicas ou no municÍpio, os móveis ou objétos 
cujo funcionamento ou uso, no caso dêstes Últimos, seriio apreen 
didos, desde que estejam em desacôrdo corr as determinações da= 
presente lei, além das multas fixadas no artigo nove.-

Artigo 21 - Serão competentes para imposição 
de multas os ficais da Prefeitura, os Guardas-Mirins e os solda 
dos a serviço de fiscalização do trânsito, por determinação dã 
autoridade policial da cidade.-

Artigo 22 - tsta J;,ài. entrará em Vigôr na :1a 
ta de sua publicação, re'rogadas as disposiÇões em contrário.--


